
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 784/2024                                                                   

Serra, 9 de dezembro de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.102, de 6 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.102, de 6 de dezembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município da Serra no dia 9 de dezembro de 2024, com a seguinte ementa: “Dispõe 

sobre a denominação da praça localizada na Rua da Escelsa, no Bairro José de Anchieta II, Serra 

- ES, CEP: 29162-525, como Praça Carlos Adilson Freire Araújo”, conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
VIDIGAL:52549810
759

Assinado de forma digital 
por ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2024.12.09 14:50:51 
-03'00'

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800340033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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LEI Nº 6.102, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA 

LOCALIZADA NA RUA DA ESCELSA, NO 

BAIRRO JOSÉ DE ANCHIETA II, SERRA – ES, 

CEP: 29162-525, COMO PRAÇA CARLOS 

ADILSON FREIRE ARAUJO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A praça localizada na Rua da Escelsa, no Bairro José de Anchieta II, Serra – ES, CEP 

29162-525, denomina-se Praça Carlos Adilson Freira Araujo. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 6 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

ANTONIO 
SERGIO ALVES 
VIDIGAL:5254
9810759

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2024.12.06 
14:11:31 -03'00'

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800340033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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LEI Nº 6.102, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA 
NA RUA DA ESCELSA, NO BAIRRO JOSÉ DE ANCHIETA 
II, SERRA - ES, CEP: 29162-525, COMO PRAÇA CARLOS 
ADILSON FREIRE ARAUJO.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A praça localizada na Rua da Escelsa, no Bairro 
José de Anchieta II, Serra - ES, CEP 29162-525, 
denomina-se Praça Carlos Adilson Freira Araujo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 6 de dezembro de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1447280

LEI Nº 6.106, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO REFERENTE ÀS 
DENOMINAÇÕES DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DA SERRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Consolida a presente lei as denominações de 
equipamentos públicos do Município da Serra.

Parágrafo único. Para os fins da presente lei, são 
equipamentos públicos as instalações e espaços de 
infraestrutura urbana destinados aos serviços públicos 
de educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, 
lazer, segurança pública, abastecimento, serviços 
funerários e congêneres.

Art. 2º Os equipamentos públicos que possuem nome 
concedido por lei estão listados na tabela constante do 
Anexo Único desta lei.

Art. 3º Todas as leis que denominarem equipamentos 
públicos deverão obrigatoriamente mencionar a inclusão 
nesta Lei.

Art. 4º Todas as leis que denominarem equipamentos 
públicos entrarão na sequência por ordem de antiguidade 
da lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 6 de dezembro de 2024.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Número Ano Ementa
243 1968 FICA DENOMINADA DE PRAÇA JOSÉ PIMENTEL A PRAÇA PÚBLICA EXISTENTE EM 

JACARAÍPE NA CONFLUÊNCIA DO RIO JACARAÍPE E O OCEANO ATLÂNTICO.
655 1978 FICA DENOMINADO PRAÇA ANTONIO BORGES MIGUEL, A PRAÇA QUE SITUA NO 

PROLONGAMENTO DA RUA FLORIANO PEIXOTO, SEGUINDO-SE PELA RUA ELESBÃO 
MIRANDA, NESTA CIDADE DA SERRA.

756 1980 FICA DENOMINADA “PRAÇA LIONS CLUBE DA SERRA”, A ATUAL PRAÇA DOS 
CORSÁRIOS NO DISTRITO DE JACARAÍPE. 

1.040 1986 FICA DENOMINADA SARGENTO MANOEL TRINDADE CAMPOS, A ATUAL PRAÇA 
EXISTENTE EM PORTO CANOA, NESTE MUNICÍPIO.

1.062 1986 FICA DENOMINADA MÁXIMO MIRANDA, A ATUAL PRAÇA PROJETADA SITUADA 
ENTRE AS RUAS JONES SANTOS NEVES E DOMINGOS MARTINS, NO INÍCIO DA RUA 
ROGÉRIO NORBIM, NESTA CIDADE.

1.243 1988 DENOMINA DE PRAÇA JOSÉ BENEDITO BARCELLOS, A NOVA PRAÇA RECENTEMENTE 
CONSTRUÍDA, SITUADA ENTRE A AVENIDA GETÚLIO VARGAS E AS PRAÇAS BARBOSA 
LEÃO E JOÃO DARMÁCIO CASTELLO, NA CIDADE DA SERRA, SEDE DESTE MUNICÍPIO.

1.363 1989 DENOMINA 12 DE OUTUBRO, A PRAÇA CORRESPONDENTE AOS LOTES 1, 2, 3, 4 E 5 
DA QUADRA 6 NO BAIRRO TAQUARA I.

1.470 1990 PASSA DENOMINAR-SE “CRECHE LETÍCIA MONTEIRO SILVA PEDRO”, A ATUAL 
CRECHE CASULO DE JACARAÍPE, SITUADA NO BAIRRO JACARAÍPE, NESTE 
MUNICÍPIO.

1.552 1991 PASSA A DENOMINAR-SE CRECHE CASULO CENTRAL DE CARAPINA, A ATUAL 
CRECHE CASULO SOSSEGO, SITUADO NO BAIRRO CENTRAL DE CARAPINA, NESTE 
MUNICÍPIO.

1.674 1993 DENOMINA HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE DR. JOSÉ MARIA MIGUEL 
FEU ROSA, O ANTIGO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO CORONEL LEÔNCIO VIEIRA 
RESENDE, LOCALIZADO EM CARAPINA, NESTE MUNICÍPIO.

1.712 1993 DENOMINA UNIDADE SANITÁRIA DR. PEDRO FEU ROSA, A UNIDADE SANITÁRIA DE 
CARAPEBUS, NESTE MUNICÍPIO.

1.817 1995 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA JUVENTUDE A ATUAL PRAÇA DO CONJUNTO 
RESIDENCIAL MATA DA SERRA. 

1.933 1996 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA SANTA MÃE DE DEUS, ATUAL PRAÇA DAS GAIVOTAS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO PARQUE DAS GAIVOTAS. 

1.983 1997 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA 11 DE MAIO A ATUAL PRAÇA DOS AMIGOS, 
LOCALIZADA NO PONTO FINAL DO BAIRRO ANDRÉ CARLONE. 

2.000 1997 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA JULIO CEZAR ROCON, A ATUAL PRAÇA LOCALIZADA 
NA PARTE ALTA DO BAIRRO BOA VISTA.

2.141 1998 FICA DENOMINADA “PRAÇA LIBERTADORES DA AMÉRICA”, A RECÉM CONSTRUÍDA 
PRAÇA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, LOCALIZADA NA QUADRA 11 - 
LOTES 1,2, 11 E 12, ENTRE A AVENIDA JOSÉ RATO, RUA MÁRIO BATALHA E RUA OLÍVIA 
LUGERO, NO BAIRRO DE FÁTIMA, NESTE MUNICÍPIO.

2.187 1999 PASSAR A SER DENOMINADA DE PRAÇA “DONA CIÇA”, A ANTIGA PRAÇA “Z”, 
LOCALIZADA NA ÁREA CENTRAL DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, NESTE MUNICÍPIO.

2.188 1999 PASSA A SER DENOMINADA DE PRAÇA “SÃO SEBASTIÃO”, A PRAÇA QUE ESTÁ SENDO 
CONSTRUÍDA NA AV. ATAPOÃ, NO BAIRRO DE MANGUINHOS, NESTE MUNICÍPIO.

2.249 2000 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA SÃO BENTO, A ATUAL PRAÇA EXISTENTE ENTRE 
AS RUAS ÔNIX, TURQUESA E TURMALINA, LOCALIZADAS NO BAIRRO SÃO PATRÍCIO, 
NESTE MUNICÍPIO.

2.353 2000 FICA DENOMINADA “JOSÉ FIDELIS MARTINS”, A PASSARELA A SER CONSTRUÍDA 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA SOBRE A LAGOA DE CARAPEBUS, NESTE 
MUNICÍPIO.

2.426 2001 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA LINDALVA CAMARGO SANTANA A ATUAL PRAÇA 
LOCALIZADA ENTRE AS RUAS ESPÍRITO SANTO E TRINDADE NO BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, JACARAÍPE

2.603 2003  PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA DOS PÁSSAROS, A PRAÇA ONDE SE LOCALIZA A 
RUA DOS ROUXINÓIS, NO BAIRRO EURICO SALES

2.652 2003 PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA LOURENÇO ALMEIDA BARCELLOS, A ATUAL PRAÇA 
LOCALIZADA NA AVENIDA NOSSA SENHORA DA SAÚDE, BAIRRO BOA VISTA, NESTE 
MUNICÍPIO.

2.681 2004 FICA DENOMINADO GINÁSIO POLIESPORTIVO “IVARO RODRIGUES DA SILVA”, O 
GINÁSIO LOCALIZADO NA RUA CACÚ S/ Nº NO BAIRRO MATA DA SERRA, NESTE 
MUNICÍPIO. 

2.830 2005 O CENTRO CULTURAL DE VALPARAISO, PASSA A DENOMINAR-SE CENTRO 
CULTURAL CARLOS CORRÊA LOYOLA, LOCALIZADO NO BAIRRO VALPARAISO, 
NESTE MUNICÍPIO.

2.948 2006 FICA CRIADO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÔ REILLY DUARTE, 
LOCALIZADO NO BAIRRO PITANGA, NESTE MUNICÍPIO.Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 390035003800340033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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